
	16 – quarta-feira, 21 DE Maio DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Mauro Elísio Xavier Ferreira, Fabricação de aguardente; 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Oratórios/MG, PA n° 535/2025, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, Válida até 20/05/2035.

(a) Dorgival da Silva
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Chefe Regional da Unidade de Regularização Ambiental do Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que foi firmado 
Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta do processo 
abaixo identificado: *João Emílio Rocheto / Fazenda Douradinhos – 
Matrículas 207.777, 207.780 E 212.090 – Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura. 
– Uberlândia/MG – P.A. SLA Nº 2021.12.01.003.0002034 – Classe 4 – 
Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 19/05/2025.

 (o) Bruno Neto de Avila.
 Chefe Regional da Unidade de Regularização 

Ambiental do Triângulo Mineiro. 
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Pauta da 194ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Sul 
de Minas (URC SM) do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
Copam. Data: 02 de junho de 2025, às 14h.  Endereço virtual da reunião:  
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de 
Minas (URC SM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 193ª RO de 05/05/2025.
6. Processo Administrativo para exame de requerimento para 
Intervenção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento 
Ambiental:
6.1 Matheus Nogueira Cury França Pinto - Distrito de Monte Verde 
- Camanducaia/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0038704/2024-73 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0255 ha - Área Passível 
de Aprovação: 0,0255 ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila Alto 
Montana. Estágio de Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio 
Sul.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença de operação em caráter Corretivo: *Mineração 
Caldense Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério 
de ferro, Caldas e Poços de Caldas/MG, PA nº 13825/2025, Classe 3.
 -LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Conprem Concreto 
Premoldado Ltda., Usinas de produção de concreto comum, Campanha/
MG, PA nº 13941/2025, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: 
*Auto Posto Nova Alpinópolis Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Alpinópolis/MG, Processo nº 79843278/2019, Classe 2, 
Válida até: 09/09/2029, do responsável Auto Posto Nova Alpinópolis 
Ltda., CNPJ 07.276.156/0001-49, para o novo titular Auto Posto Brasil 
Petro Alpinópolis II Ltda., CNPJ: 07.276.156/0001-49. *Auto Posto 
Lavras Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, Lavras/MG, Processo 
nº 89862764/2019, Classe 2, Válida até: 22/10/2029, do responsável 
Auto Posto Lavras Ltda., CNPJ 48.957.115/0001-03, para o novo titular 
Auto Posto Brasil Petro Lavras V Ltda., CNPJ: 59.752.772/0001-22. 
*Otis Comércio de Combustível Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Passos/MG, Processo nº 11981310/2018, Classe 2, Válida 
até: 23/05/2028, do responsável Otis Comércio de Combustível Ltda., 
CNPJ 48.470.100/0001-08, para o novo titular Posto Santanense Ltda., 
CNPJ: 30.751.676/0007-73. *Posto Zexica Eireli, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Lavras/MG, Processo nº 52469759/2019, 
Classe 2, Válida até: 21/03/2029, do responsável Posto Zexica Eireli, 
CNPJ 16.614.363/0001-57, para o novo titular São Lucas Combustíveis 
Ltda., CNPJ: 16.614.363/0001-57.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
compartilhamento de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: 
*Premium Fertilizantes Ltda., Formulação de adubos e fertilizantes, 
Alfenas/MG, Processo SLA nº 2124/2024, Classe 1. Válida até 
03/10/2034, do responsável Premium Fertilizantes Ltda., CNPJ 
37.853.023/0001-59, entre os novos titulares: Premium Fertilizantes 
Ltda., CNPJ: 37.853.023/0001-59 e Adufértil Fertilizantes Ltda., 
CNPJ: 44.777.951/0012-08.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. Coambi 
Preparação de Documentos Ltda., Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Campo Belo/MG, Processo 
SLA nº 119/2024, Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

 INFORMA A SOLICITAÇÃO DE AIA
 O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o seguinte processo: *Wilson José 
de Oliveira/Sítio Santa Rita – CPF: ***.258.586-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 26,1919 ha 
– Chapada Gaúcha/MG – Processo SEI nº 2100.01.0012264/2025-30, 
em 19/05/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco
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 REQUERIMENTO DE AIA
O Supervisor Regional da URFBio Mata do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo: Aguiar e Veríssimo Gestão 
Patrimonial LTDA / CNPJ 50.***.138/****-** /Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo/Lima Duarte/MG 
- 2100.01.0016778/2025-81 em 20/05/2025.

 (a)Dalyson Figueiredo Soares Cunha 
Supervisor da URFBio Mata.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Alto São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 62956/2024, Usuário: Ecoville Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda, Sacramento, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1201426/2025.*Processo n° 63499/2024, Usuário: José 
Roberto Guirado, Campina Verde, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1201427/2025.*Processo n° 62336/2024, Usuário: Luiz 
Carlos da silva, Santa Juliana, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1201430/2025.*Processo n° 53252/2024, Usuário: Claudinês 
Alves, Monte Carmelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1201431/2025.*Processo n° 62956/2024, Usuário: Ecoville 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, Sacramento, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1201432/2025.
Retificação:
Retifica-se a portaria n° 1206417 Publicada em 03/10/2022. Outorgado: 
Robson Pessoa. CPF: 451.***-. Onde se lê: Coordenada Geográfica: 
Lat 19°32’38,19”S e Long 45°18’51,41”W. Leia-se: Coordenada 
Geográfica: Lat 19°45’6,47” e Long 43° 28’41,19”. Município: Bom 
Jesus do Amparo - MG.
Retifica-se a portaria n° 1200158 Publicada em 09/01/2021. Onde se 
lê. Outorgado: Osvaldo Miranda da Silva. CPF: 451.***-. Leia-se: 
Brasical Indústria e Transportes LTDA. CNPJ: 16.786.220/0001-22 . 
Município: Bom Despacho - MG
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº 62534 de 29/11/2024. Requerente: Odair 
Antônio Cenci. CPF: 205.***-. Curso d’água: Sem denominação .  
Motivo: Considerando nos termos do art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 
de 04 de setembro de 2019: . Município: Nova Ponte- MG.
Arquiva-se o processo nº 45564 de 27/08/2024. Requerente: Antônio 
Carlos Carrijo. CPF: 320.***-. Curso d’água: Sem denominação .  
Motivo: Considerando nos termos do art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 
de 04 de setembro de 2019: . Município: Uberaba - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 20 de Maio de 2025
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 O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamento:
*Arquiva-se o processo n°52772 de 27/09/2024.Requerente: Flabio 
Rogerio Carlos Ferreira. CPF:857.***.***-**.Curso dágua: Poço 
Tubular. Motivo: Nos termos do parecer técnico IGAM/URGA NM/
OUTORGA n° 188/2025, consoante o artigo 54-A da portaria IGAM n° 
48/20219. Município: Montes Claros-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 20 de maio de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 67361/2023, Usuário: HSL Serviços Florestais Ltda., João 
Pinheiro, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701425/2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 20 de Maio de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Alto São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 02414/2025, Usuário: Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto, Formiga, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
12.01.0011331.2025, *Processo nº 05865/2025, Usuário: Padre 
Liberio Participação Ltda, Itatiaiuçu, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 12.01.0011332.2025, *Processo nº 08990/2025, Usuário: 
Associação dos Moradores de Campo Redondo, Rio Manso, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 12.01.0011333.2025, *Processo nº 
08360/2025, Usuário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Itaúna, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 12.01.0011338.2025, 
*Processo nº 11983/2025, Usuário: P.H. Investimentos e Participações 
Ltda, Cláudio, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso I, 
Portaria nº 12.03.0000091.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 20 de Maio de 2025. 
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria 
Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 02377/2025, Usuário: OUROTUR Organização 
Ltda, Ouro Branco, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
20.01.0011435.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 20 de Maio de 2025. 
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Triângulo Mineiro , no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 
38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 
23 do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica 
o interessado abaixo relacionado da decisão proferida no processo 
administrativo de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 38920/2024, Usuário: Santa Vitória Açúcar e Alcool 
Ltda, Santa Vitória, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0901415/2025. O Processo Administrativo encontra-se disponível para 
consulta e cópia na URA Triângulo Mineiro . Os dados contidos na 
referida decisão estará disponível no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.  Uberlândia, 20 de Maio de 2025..
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Noroeste, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 1406/2025, Usuário: Endo Agronegocios e 
Empreendimentos Ltda, Paracatu, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 17.01.0011460.2025, *Processo nº 1909/2025, Usuário: 
Maria Goretti Pereira de Brito., Paracatu, Indeferido, Deliberação 
Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria nº 17.02.0000048.2025, 
*Processo nº 1912/2025, Usuário: Maria Goretti Pereira de Brito, 
Paracatu, Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 
3º, Portaria nº 17.02.0000046.2025, *Processo nº 1923/2025, Usuário: 
Maria Goretti Pereira de Brito, Paracatu, Indeferido, Deliberação 
Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria nº 17.02.0000047.2025, 
*Processo nº 9595/2025, Usuário: Jaime Costa Filho, Arinos, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0011489.2025, 
*Processo nº 9722/2025, Usuário: Dilson Barbosa de Brito, Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0011488.2025, 
*Processo nº 9517/2025, Usuário: Vinicius Jordao Botelho, Paracatu, 
Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, 
Portaria nº 17.02.0000049.2025, *Processo nº 8874/2025, Usuário: 
Flavio Dias Caixeta, Paracatu, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 17.01.0011486.2025, *Processo nº 9768/2025, Usuário: 
Jaime Costa Filho, Arinos, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 17.01.0011492.2025, *Processo nº 10155/2025, Usuário: Auto 
Posto RDG Ltda, João Pinheiro, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 17.01.0011520.2025, *Processo nº 11468/2025, Usuário: 
Jaime Costa Filho, Arinos, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
17.01.0011490.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 20 de maio de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 02646/2024, Usuário: Departamento Municipal de Água 
e Esgoto, Monte Carmelo, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
19.01.0011097.2025, *Processo nº 02656/2024, Usuário: Bruno César 
Ferreira Campos, Biquinhas, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 19.01.0011265.2025, *Processo nº 02659/2024, Usuário: Fábio 
Eduardo Zambon, Serra do Salitre, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 19.01.0011268.2025, *Processo nº 03460/2024, Usuário: 
Carlos Alberto Miro da Silva, Ibiá, Indeferido, Portaria Igam nº 
48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000042.2025, *Processo nº 
03466/2024, Usuário: Carlos Alberto Miro da Silva, Ibiá, Indeferido, 
Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000043.2025, 
*Processo nº 04222/2024, Usuário: Santo Aleixo MG Empreendimentos 
Agropecuários Ltda, Perdizes, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, 
art. 54-A, inciso III, Portaria nº 19.03.0000089.2025, *Processo 
nº 04258/2024, Usuário: Santo Aleixo MG Empreendimentos 
Agropecuários Ltda, Perdizes, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 19.01.0011274.2025, *Processo nº 4259/2024, Usuário: Santo 
Aleixo MG Empreendimentos Agropecuários Ltda, Perdizes, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0011276.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 20 de Maio de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas – Urga do 
Norte de Minas, no uso de sua competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 4327/2024, Usuário: Cobra Brasil Servicos, Comunicacoes 
e Energia S.A., Grão Mogol, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
16.01.0011584.2025, *Processo nº 250/2025, Usuário: Joao Everton 
Paulino Ramos Alves, Januária, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 16.01.0011593.2025, *Processo nº 274/2025, Usuário: Borborema 
Holding Patrimonial Ltda, Montes Claros, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 16.01.0011594.2025, *Processo nº 3269/2025, Usuário: 
Guilherme Chaves Tupynamba, Engenheiro Navarro, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 16.01.0011591.2025, *Processo 
nº 1968/2025, Usuário: Cobra Brasil Servicos, Comunicacoes e 
Energia S.A., Grão Mogol, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 16.01.0011595.2025, *Processo nº 4505/2025, Usuário: Graciosa 
Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Montes Claros, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 16.01.0011599.2025, *Processo 
nº 2033/2025, Usuário: Joao Santana de Souza, Januária, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 16.01.0011586.2025, *Processo nº 
2099/2025, Usuário: Acelen Energia Renovavel S.A., Montes Claros, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 16.01.0011597.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 20 de maio de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria 
Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 0006598/2025, Usuário: AGR Patrimonial Ltda, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 14.01.0011039.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 20 de maio de 2025.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
TERMO DE INSTAURAÇÃO - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA DE DÉBITO
 A DIRETORA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DA SEPLAG 
- Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de 
Minas Gerais, nos termos do Art. 5º, Inciso IV; e do Art. 71 da Lei 
Estadual nº 14.184 de 31/01/2002; do Art. 37 do Decreto Estadual nº 
46.668 de 15/12/2014; do Art. 17. da Resolução SEPLAG nº 37 de 
12/09/2005; e do Art. 4º da Resolução SEPLAG nº 73 de 29/08/2023; 
CONCLUI o Processo Administrativo de Cobrança de Débito nº 
1500.01.0293867/2023-37, reaberto conforme Ato Retificador 
publicado no "Minas Gerais" em 23/01/2024, em face dos beneficiários 
de ex-servidor falecido da SEPLAG, L.G.E.S., MASP 69.624-5, 
para apurar concessão indevida de proventos de aposentadoria no 
período entre 09/02/200 a 31/03/2014. Informa-se que foi julgada 
PROCEDENTE a cobrança do débito para ressarcimento aos cofres 
públicos do Estado de Minas Gerais. Não foram identificados os 
sucessores/herdeiros do ex-servidor.

 REGINA ALVES GUEDES BATISTA
 Diretora de Pagamento de Pessoal - DPP/SEPLAG
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PORTARIA SEPLAG/INTENDÊNCIA 
Nº 04, DE 16 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a instauração de processo administrativo punitivo em face 
de fornecedor que menciona.
A Intendente da Cidade Administrativa, no uso da atribuição prevista 
no art. 2º da Resolução SEPLAG nº 30, de 29 de abril de 2025 e tendo 
em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado processo administrativo punitivo em face 
da FORMO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua 
Carvalho de Brito, nº 867, Vila Eugenio Rossi, Sabará/MG, CEP: 
34.585-570, inscrito no CNPJ 54.827.328/0001-05, para apurar 
possível descumprimento contratual, referente ao Contrato de Prestação 
de Serviço nº 9442121/2024, nos termos da Lei Estadual nº 14.184, de 
31 de janeiro de 2002, estando o fornecedor sujeito às sanções previstas 
no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores para, sob a 
presidência do primeiro, compor comissão destinada a apurar os fatos 
de que trata o art. 1º:
I – Maria Virgínia Sena Tomich, Masp 1.204.592-8;
II – Frederico Augusto Gomes de Ramos, Masp 667.602-7;
III – Sérgio Augusto da Rocha Maciel, Masp 1.388.649-4;
IV - João Henrique Assis Araújo, Masp 755.797-3.
Parágrafo único - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, podendo ser prorrogados em caso de 
motivada necessidade, contados da publicação desta Portaria.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Marilene Bretas Campos
Intendente da Cidade Administrativa
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CONCESSÃO DE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
A Diretoria de Admissão e Movimentação, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, no uso da competência delegada pela 
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 073, publicada em 02 de setembro de 
2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos 
do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art. 
7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011. 
À servidora EDILANE MARIA DE ALMEIDA CARNEIRO, Masp 
903.034-7, pela remuneração do cargo efetivo de GESTOR DE 
CULTURA, Nível III, Grau J, acrescida de 50% do vencimento do 
cargo de provimento em comissão de DAD-2, de recrutamento amplo, 
código PH1100736, a partir de 07/05/2025.
Ao servidor MATHEUS FILLIPE LANGANKE DE CARVALHO, 
Masp 1.360.535-7, pela remuneração do cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO 
GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau A, acrescida de 50% do 
vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-2, de 
recrutamento amplo, código PH1100778, a partir de 12/05/2025. 
À servidora ANGELA REGINA DE SOUZA PROCÓPIO 
CARVALHO, Masp 1.381.423-1, pela remuneração do cargo efetivo 
de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE, Nível II, 
Grau B, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de DAD-4, de recrutamento amplo, código PH1103181, a 
partir de 06/05/2025. 
À servidora ANDREIA DA PAIXAO FERREIRA LAGARES, Masp 
1.321.518-1, pela remuneração do cargo efetivo de TÉCNICO DA 
EDUCAÇÃO, Nível III, Grau F, acrescida de 50% do vencimento do 
cargo de provimento em comissão de DAD-4, de recrutamento amplo, 
código PH1101626, a partir de 28/04/2025. 
Ao servidor GUILHERME PARENTONI SENRA FONSECA, Masp 
752.460-6, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, Nível IV, 
Grau J, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de DAD-6, recrutamento amplo, código PH1101283, a partir 
de 14/05/2025. 
À servidora MYLA FREIRE MACHADO FERNANDES, Masp 
753.287-2, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, Nível I, 
Grau J, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de DAD-9, de recrutamento amplo, código PH1100099, a 
partir de 16/04/2025.
Á servidora SUELEN TATIANE DE FREITAS SANTOS, Masp 
1.532.737-2, pela remuneração do cargo efetivo de TÉCNICO DA 
POLÍCIA CIVIL E ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS, Nível I, 
Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de DAD-6, de recrutamento limitado, código PH1100535, a 
partir de 19/05/2025. 
À servidora ISABELA ROMANCINI RIBEIRO, Masp 755.215-1, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau J, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-6, de recrutamento limitado, código PH1100479, a partir de 
27/03/2025.
À servidora ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT, Masp 
1.466.376-9, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, 
Nível I, Grau J, acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão de DAD-9, recrutamento amplo, código 
PH1100281, a partir de 24/03/2025.
À servidora CAROLINA DE AZEVEDO LEÃO, Masp 753.293 
-0, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, Nível 
I, Grau J, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento 
em comissão de DAD-7, de recrutamento amplo, código PH1100756, 
a partir de 27/03/2025. 
À servidora VANESSA PARREIRAS DE CASTRO, Masp 1.370.703- 
9, pela remuneração do cargo efetivo de ANALISTA DA POLÍCIA 
CIVIL E ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS, Nível IV, Grau A, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-5, de recrutamento amplo, código PH1100833, a partir de 
27/03/2025. 
À servidora JULIANA DO ESPIRITO SANTO ALONSO COELHO, 
Masp 753.058-7, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, 
Nível II, Grau E, acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão de DAD-7, de recrutamento amplo, código 
PH1100757, a partir de 27/03/2025. 
À servidora VALDEREZ IVANA CORREA, Masp 903.710-2, pela 
remuneração do cargo efetivo de AGENTE GOVERNAMENTAL, 
Nível III, Grau I, acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão de DAD-3, de recrutamento amplo, código 
PH 1101534, a partir de 27/03/2025.
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